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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO  DEU 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futuras e 

eventuais Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, do Estado do Paraná e do município de 

Coronel Vivida - PR. 

Justificativa: 

Considerando o Art. 13, inciso VI, da Lei Federal n 9  5.700, de 01 de setembro de 1971, 

que prevê o hasteamento da bandeira Nacional nas Prefeituras e Câmaras Municipais, a 

presente aquisição se justifica pela necessidade de garantir a manutenção da apresentação das 

bandeiras atuais Nacional, do Estado do Paraná e do Município de Coronel Vivida, as quais 

estão desgastadas em razão do tempo de uso. 

Do valor: 

O valor ajustado para a aquisição do objeto é de R$ 23.250,00 (vinte e três mil, duzentos e 

cinquenta reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, para 

que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE BARRETO:9673110999 8ARRETO:96731109991 

1 	 Dados: 2022.1028 10:59:38 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMODEREFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futuras e 

eventuais Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, do Estado do Paraná e do município de 

Coronel Vivida - PR, para Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

ConformeRequisiçãodeNecessidadesn 2 615/2022(Anexo1) 

2. Justificativa: 
2.1. Considerando o Art. 13, inciso VI, da Lei Federal n 2  5.700, de 01 de setembro de 1971, 
que prevê o hasteamento da bandeira Nacional nas Prefeituras e Câmaras Municipais, a 

presente aquisição se justifica pela necessidade de garantir a manutenção da apresentação 

das bandeiras atuais Nacional, do Estado do Paraná e do Município de Coronel Vivida, as 

quais estão desgastadas em razão do tempo de uso. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse 

das Secretaria solicitante, 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72 ,  inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função 

do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 23.250,00 (vinte e três mil, 
duzentos e cinquenta reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 
4.4.Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

cariJ.o,es 
Secretário de Administração 

Página 1 de 7 



"'"-5  1  - 	

. Cípi, 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 

6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 
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8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

8.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

8.14, Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cesso ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 
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9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. A empresa contratada deverá efetuar a entrega do objeto, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

10.3. Se, durante o recebimento ou posterior conferência, for constatado que o objeto foi 

entregue de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, 

apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, a Contratada se 

obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir os produtos em desacordo que 

apresentarem vícios, defeitos, incorreções ou entregar os produtos remanescentes às suas 

expensas, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias, da notificação da contratante. (Art. 

69, Lei Federal n 2  8.666/93). 

10.4. A entrega do objeto deve ser nas dependências da Prefeitura Municipal de Coronel 

Vivida - PR, localizado na Praça Ângelo Mezzomo, Centro, CEP: 8555-0000. 

10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.6. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.7. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.8. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.9. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 
10.91. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 
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quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim 

o pagamento. 

10.10. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 
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14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Administração, Carlos Lopes, 

Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela Secretaria de Administração e 
Fazenda. 

15.3. A administração indica como fiscal a Srta. Simone T. Sozo, matrícula n2  700-5. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

4  Cari s 10 es 
	

Simone Terezinha Sozo 
Secretário de Administração 

	
Secretaria de Administração 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

cartõs Lopes 
Secretário de Administração 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  615/2022 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2022 

Emissor: Secretaria de Administração e Fazenda 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatá rio 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇAO 
VALOR TOTAL 

PMCV UNITR$ R$ 

BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL, MEDIDA 

1 1 10,00 UN 18720 
APROXIMADA 90X1,29CM COM 02 PANOS, 

108,33 1.083,30 
IMPRESSAO 	DIGITAL, 	TECIDO 	100% 
POLIESTER  

BANDEIRA OFICIAL DO PARANA, MEDIDA 

1 2 10,00 UN 18721 
APROXIMADA 90X1,29CM COM 02 PANOS, 

125,00 1.250,00 
IMPRESSAO 	DIGITAL, 	TECIDO 	100% 
POLIESTER  

BANDEIRA 	OFICIAL 	DO 	MUNICIPIO 	DE 

1 3 10,00 UN 18722 
CORONEL VIVIDA, MEDIDA APROXIMADA 

176,67 1.766,70 
90X1,29CM COM 02 PANOS, IMPRESSAO  
DIGITAL,  _TECIDO _100%_POLIESTER  

BANDEIRA DO BRASIL ESTAMPADA EM 

TECIDO DE NYLON 100% POLIESTER, COM 

1 4 10,00 UN 1889 
COSTURAS 	E TARJA REFORCADAS 	NAS 

876,67 8.766,70 
LATERAIS E CANTOS, ACOMPANHANDA DE 

ILHOSES 	DE 	LATAO 	SOLIDO 	MEDINDO 
3,15X4,50MTS  

BANDEIRA DO MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA, 	ESTAMPADA, 	EM 	TECIDO 	DE 

1 5 10,00 UN 7809 
NYLON 100% POLIESTER, COM COSTURAS 

1.038,33 10.383,30 
E TARJA REFORCADAS NAS LATERAIS, COM 

ILHOSES 	DE 	LATAO SOLIDOS 	MEDINDO 

3,15X4,50 MTS 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	
- 	 23.250,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços 

para futuras e eventuais Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, do Estado do Paraná e do município de Coronel 
Vivida - PR. 

Dotação orçamentária: 
UG O/U J  FONTE PIA DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. NATUREZA 

O 0301 O 6 BANDEIRAS, FLÂMULAS 

E INSÍGNIAS 

45 3310 339030500000 

Usuário emissor: MAIRA SOARES 

Ca rI Lopes 
Secretário e Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 1 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para 
futuras e eventuais Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, do Estado do Paraná e do 
município de Coronel Vivida - PR, para Secretaria Municipal de Administração. 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.50 - Bandeiras, Flâmulas e Insígnias 
UC O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 3310 3.3.90.30.50 

03.001.04.122.0003.2.006 

Coronel Vivida, 25 de outubro de 2022 

DfMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



RE: Orçamento bandeiras 

"Fábrica de Bandeiras" <porto@fabricadebandeiras.com.br > 	10 de outubro de 2022 11:14 

Para: "Simone Sozo - Prefeitura Coronel Vivida" 
<sim onecoronekiivida.pr.gov.br > 

Olá! 
Tudo bem? 

Segue orçamento em anexo. 

Qualquer dúvida estamos a disposição. 

•Att, 
Ø Thiago Pimenta 

www. fa bri c ad eba n dei ras .com. br 
Fabrica de Bandeiras 
Telefone: (21) 3272-0164 / (21) 2597-1067 

De: "Simone Sozo - Prefeitura Coronel Vivida" <simone  coronel \4 da. pgbr> 
Enviada: 2022/10/10 09:58:57 
Para: porto@fabricadebandeiras.com.br  
Assunto: Orçamento bandeiras 

Solicitamos orçamento de Bandeiras Oficiais conforme descrito no anexo. 

Favor acrescentar valor do frete. 

Att 

Simone Sozo 
Agente Administrativa  
46-32328300 
46-999733531 



7 

p 
.Im,. 	 MULTFLAG INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS DE BANDEI 

- 	 Rua Goiás, N°2 
20756120 - Rio de Janeiro, RJ 

• 	': 	
Telefone: (21)3272-0164 

	

IcEEI1S' 	
CNPJ: 39.816.932/0001-42 

QA, 

Proposta N° 3452 

Número da Proposta 3452 

Data 10/10/2022 

Para 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
CNPJ: 
Praça Angelo Mezzomo, SN, Centro 
85550000 - Coronel Vivida. PR 
Fone: (46) 3232-8300, simonecoronelvivida.pr.gov.br  

STAMPA TEXTIL DIGITAL 
Bandeira fabricada em tecido 100% poliéster, em processo de estampa têxtil digital de alta qualidade, composta por fios de grande resistência e 
com alto brilho. Possui tralha na cor branca, com dois ilhóses nas pontas. Para uso interno ou externo. Fique SEMPRE atento aos tamanhos e 
etalhes das bandeiras. DENTRO DAS NORMAS E PADRÕES ABNT 

'tens da proposta comercial 

Descrição do produto/serviço Código Un Qtd. 
Preço Preço 

un. total 

Bandeira do Brasil - Oficial Estampada-0.9 
ban-bandeiradobrasil-oficialestampada-0.90x1.30m UN 5,00 110,00 550.00 

0x1 .30m 

Bandeira Paraná-0.90x1 .30m ban-parana-0.90x1 .30m UN j 5,00 110,00 550,00 

Bandeira do Município-0.90x1.30m ban-municipio-brasil-0.90x1.30m UN 8,00 190,00 1.520,00 

Bandeira do Brasil - Oficial Estampada-3.1 
ban-bandeiradobrasil-oficialestampada-3.15x4.50m UN 3,00 780,00 2.340,00 

5x4.50m 

municipio-3. 1 5x4.50m ban-municipio-3.1 5x4.50m UN 3,00 1 780.00 2.340,00 

Outros itens ou serviços 

FORMAS DE PAGAMENTO: NOTA DE EMPENHO - FRETE INCLUSO! 

N° de Itens Soma das Qtdes Total outros itens Total dos itens Frete Total da proposta 

5,00 24 0,00 7.300.00 0,00 7.300,00 

Condições gerais  

Prazo de entrega 	 10 dias 

Validade 	 30 dia(s) 

Atenciosamente, 

Departamento de vendas 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA D,EABERTURA 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MULTFLAG INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS DE BANDEIRAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
EPP  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

000IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	 COMPLEMENTO 
R GOlAS 	 00082 

CEP 	 BAIRRO!DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

20.756-120 	 ENGENHO DE DENTRO 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(21) 3272-0164 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1711112020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

a 

[1 

1811012022 15:57 
	

about:blarik 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1811012022 às 16:00:04 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 39.816.932/0001-42 

NOME EMPRESARIAL: 	 MULTFLAG INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS DE BANDEIRAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	NEUZINETE PIMENTA DE ARAUJO 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1811012022 às 16:00 (data e hora de Brasília). 

,1 



Re: orçamento bandeiras 

Ecco Bandeiras' <contato@eccobandeiras.com.br > 

Para: "Simone Sozo' <simone@coronekda.pr.gov.br > 

Boa tarde, 

segue orçamento preenchido. 

Att 

5 de setembro de 2022 16:27 

Belinda Monteiro 

Fixo: 513595-4888 

WhatsApp: 5198406-2653 

BANDEIRAS 
	 www.eccobandeiras.com.br  

Em 2022-09-05 11:47, Simone Sozo escreveu: 

Bom dia, solicitamos orçamento de Bandeiras conforme descrito em anexo. 

Simone Sozo 
Agente Administrativa  
46-32328300 
46-999733531 
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about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1* 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

04.087.39210001-29 2810912000 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ECCO BANDEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

13.59-6-00 -Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 

CO --[GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PROFESSORA VEDA LUNARDI 	 14 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

93.140-140 	 SCHARLAU 	 SAO LEOPOLDO 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(51) 5681-175 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

E 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1811012022 às 16:02:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 11 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 04.087.392/0001-29 

NOME EMPRESARIAL: 	ECCO BANDEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1.000,00 (Hum mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	JACQUES GERMANO VOSS 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1811012022 às 16:02 data e hora de Brasília). 

JUI 



RE: Orçamento bandeiras 

"Bandesul Indústria E Comércio Ltda <bandesul@hotmail.com > 	8 de setembro de 2022 11:33 

Para: "Simone Sozo - Prefeitura Coronel 'fivida" 
<sim o n e © coronel vivida. p r.g ov. b r> 

Prezada Simone, bom dia. 

Segue anexo orçamento de material conforme solicitado. 
Aguardo retorno e permaneço a disposição. 

Gentileza, confirmar o recebimento deste e-mail. 

Atenciosa mente, 

Diandra Neumann - Bandesul Indústria E Comércio Eireli-EPP. 

45) 3224-9003 / (45) 3224-9144 

(45) 9.9152-0061 

Conheça Nosso Site: www.bandvel.com.br  

https://www.facebook.com/bandvel  

https:llinstaciram.com/b
"

andve/bondeiras?icishíd=ch7ovhhOP57r 

- k - 
— • Y ...Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o 

MEIO AMBIENTE... 

De: Simone Sozo - Prefeitura Coronel Vivida <simonecoroneIvivida.pgov.br > 

Enviado: segunda-feira, 5 d setembro de 2022 12:46 

Para: bandesul@hotmail.com  <bandesul@hotmail.com > 

Assunto: Orçamento bandeiras 

Bom dia, solicitamos orçamento de Bandeiras conforme descrito em anexo. 

Simone Sozo 
Agente Administrativa 
46-32328300 
46-999733531 



ORÇAMENTO DEDE BANDEIRAS 

:. 

Lote 	Item 	Qtde. 	Unid 

1 	1 	5UND 

1 	2 	SUND 

1 	3 	8UND 

1 	4 	3UND 

1 	5 	3UND 

INCLUIR VALOR DO FRETE 

VALOR TOTAL R$ 

São Leopoldo, 05/09/2022 

Ass: 

Razão social: 

CN Pi: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 2 : 

Banco:  

CÓD. PMC\ Descrição Valor unit. Valor total Marca 

18720 BANDEIRA 105 525 

18721 BANDEIRA 105 525 

18722 BANDEIRA 145 1.160,00 

1889 BANDEIRA 1.100,00 3.300,00 

7809 BANDEIRA 1.495,00 4.485,00 

12.315,00 

Ecco Bandeiras Ind e Com Ltda 

04.087.392/0001-29 

513595-4888 

Rua Prof Veda Lunardi 14 São Leopoldo RS 

eccobandeiras@gmail.com  

8318-6 

2904-1 

001 Banco do Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EPRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( ) 
LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



ORÇAMENTO DE BANDEIRAS 

Lote Item Qtde. Unud 
CÓD. Descrição 

Valor unit. Valor total R$ Marca 
PMCV R$ 

BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL, MEDIDA 

1 1 5 UND 18720 
APROXIMADA 90 X 	1,29CM COM 02 - 110,00 550,00 BANDESUL 
PANOS, IMPRESSÃO 	DIGITAL. TECIDO 
100%POLIESTER.  
BANDEIRA OFICIAL DO PARANÁ, MEDIDA 

1 2 5 UND 18721 
APROXIMADA 	90X1,29CM 	COM 	02 - 160,00 800.00 BANDESUL 
PANOS, IMPRESSÃO 	DIGITAL. TECIDO 
100% POLIESTER.  

- BANDEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE 
CORONEL 	VIVIDA,, 	MEDIDA 

1 3 8 UND 18722 APROXIMADA 90 X 	1,29CM COM 02 195,00 1.560,00 BANDESUL 
PANOS, IMPRESSÃO DIGITAL, TECIDO 
100%POLIESTER.  

BANDEIRA DO BRASIL ESTAMPADA EM 
TECIDO DE NYLON 100% POLIESTER, 

1 4 3 UND 1889 
COM COSTURAS E TARJA REFORCADAS 750.00 2.250,00 BANDESUL 
NAS 	LATERAIS 	E 	CANTOS, 
ACOMPANHANDA 	DE 	ILHOSES 	DE -.I LATAO SOLIDO MEDINDO 3,15X4,50MTS 

BANDEIRA DO MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA, 	ESTAMPADA, 	EM TECIDO DE 

1 5 3 UND 7809 
NYLON 	100% 	POLIESTER, 	COM 

840,00 2.520.00 BANDESUL 
COSTURAS E TARJA REFORCADAS NAS 
LATERAIS, COM ILHOSES 	DE LATAO 
SOLIDOS MEDINDO 3,15X4.50 MTS 

INCLUIR VALOR DO FRETE 45,00 

VALOR TOTAL R$ 9.120,00 

Cascavel/PR, 27 de Setembro de 2022 

Razão social: 	BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP 
CNPJ: 	 08.664.980/0001-39 
Telefone: 	45 3224-9003 / 3224-9144 / 99152-0061 
endereço: 	RUA TREZE DE MAIO, N°2.338, BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, CASCAVEL/PR 
e-mail: 	 bandesul@hotmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 
Conta Corrente: 21.611-9 
Agência n 2 : 	4370 
Banco: 	756 - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SICOOB 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(X) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
)LUCRO REAL "1 

LUCRO PRESUMIDO r08 	ioocr'-39  664  gso 
000.RCIO - ;__'•.'/ 	; 	 T 

3ANDESUL INDÚ$'r RIA E COMÉRCIO LTDA. 
de 

R°81 ma são 	pp'RANA 
Sérgio Roberto Tórriasetto .' 	Diretor 
G n°. 8010598699 - SSP/RS 
PF: 286.728.440-68 

r 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

.' 

a2 p4. - 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

08.664.980/0001-39 	 2610212007 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

BANDESUL BANDEIRAS 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

13.40-5-99 -Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
18.13-0-01 -Impressão de material para uso publicitário 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

NUMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R TREZE DE MAIO 2338 SALA 02 

MUNICIPIO UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

85.813-210 SAO CRISTOVAO CASCAVEL PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

BANDVEL@BANDVEL.COM.BR  (45) 3224-9144 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 26/0212007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1811012022 às 16:01:12 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 
	 lia 



P 
(4 
p.. 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 08,664.980/000-39 

NOME EMPRESARIAL: 	 BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$80.000,00 (Oitenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	SERGIO ROBERTO TOMASETTO 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1811012022 às 16:01 (data e hora de Brasília). 

p 
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LI 	ecco 	 X ' 	Re: orçame... 

Ecco 
Resultados de pesquisa para 	 Bandeiras (5 
"ecco" 	 de setembro 

de 2022 
Ecco Bandeiras 	 5 set. 	. 	 16:27) LI 
Re: orçamento bandeiras 	

Para: "Simone 

Sozo" 

<simone©coroneivivi 

Boa tarde, 

segue orçamento 

preenchido. 

Att 

.i 	

Be8nda Monteiro 
Fixo: 51 3595.4882 
WhatsApp: 519846-2653 

BANDEIRAS 	wwwecobandeirascombr 

Em 2022-09-05 11:47 1  

Simone Sozo escreveu: 



MAPA COMPARATIVO DE BANDEIRAS 
1 

MULTFLAG 
INDUSTRIA 

BANDESUL 

COMERCIO E 
ECCO BANDEIRAS IND. E INDUSTRIA E 

MEDIA 
SERVIÇOS DE 

COM. LTDA COMERCIO EIRELI 

BANDEIRAS LTDA 
EPP 

CÓD. Valor Valor total Valor unit. Valor total Valor Valor total Valor Valor total 
Lote Item Qtde. Unid Descrição 

PMCV unit. R$ R$ R$ R$ unit. R$ R$ unit. R$ R$ 

BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL, MEDIDA 
APROXIMADA 90 	X 	1,29CM 	COM 	02 

10 UND 18720 
PANOS, 	IMPRESSÃO 	DIGITAL, 	TECIDO 

110,00 1.100,00 105,00 1.050,00 110,00 1.100,00 108,33 1.083,30 

100% POLIESTER.  

BANDEIRA OFICIAL DO PARANÁ, MEDIDA 
APROXIMADA 90X1,29CM COM 02 PANOS, 

2 10 UND 18721 
IMPRESSÃO 	DIGITAL, 	TECIDO 	100% 

110,00 1.100,00 105,00 1.050,00 160,00 1.600,00 125,00 1.250,00 

POLIESTER. 

BANDEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA,, MEDIDA APROXIMADA 

3 10 UND 18722 
90 X 1,29CM COM 02 PANOS, IMPRESSÃO 

190,00 1.900,00 145,00 1.450,00 195,00 1.950,00 176,67 1.766,70 

DIGITAL, TECIDO 100% POLIESTER. 

BANDEIRA DO BRASIL ESTAMPADA EM 
TECIDO DE NYLON 	100% POLIESTER, 
COM COSTURAS E TARJA REFORCADAS 

4 10 UND 1889 
NAS 	LATERAIS 	E 	CANTOS, 

780,00 7.800,00 1.100,00 11.000,00 750,00 7.500,00 876,67 8.766,70 

ACOMPANHANDA DE ILHOSES DE LATAO 
SOLIDO MEDINDO 3,15X4,50MTS 

BANDEIRA DO MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA, 	ESTAMPADA, 	EM TECIDO 	DE 
NYLON 	100% 	POLIESTER, 	COM 

5 10 UND 7809 
COSTURAS E TARJA REFORCADAS NAS 

780,00 7.800,00 1.495,00 14.950,00 840,00 8.400,00 1.038,33 10.383,30 

LATERAIS, 	COM 	ILHOSES 	DE 	LATAO 
SOLIDOS MEDINDO 3,15X4,50 MTS 

FRETE: 45,00 

VALOR TOTAL R$ 19.700,00 29.500,00 20.595,001 23.250,00 

OBS: Após calculo da média e mediana, verificou-se ser mais vantojoso a compra pela média.Os orçamentos foram coletados pela funcionária 
lotada na Secretaria de Administração Simone Sozo, conforme e-mails em anexo.conforme solicitado pela Secretaria de Admistração após coleta 
dos orçamentos foi aumentado as quantidades requisitadas dos itens. 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2022. 

Malra soares 
Departamento de Compras 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO 
BRASIL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 

DATA: XX/XX/2022 

ABERTURA: XX/XX/2022 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 42 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

1. PREÂMBULO 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20/2022 de 19 de Maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2022, do tipo menor preço, 

POR LOTE que no dia xx de xxxx de 2022, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bll.org.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, DO 
ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO), conforme especificações contidas no termo de referência 

- ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, a partir das XXhXXmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, após às XXhXXmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.bll.org.br .— "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
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sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais indormações, telefones: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA - PR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO), conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
é FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 23.250,00 (vinte e três 
mil, duzentos e cinquenta reais). observados os valores máximos admitidos para cada item e 

o total do lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail 

contato@bll.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
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5.2.2. Não poderão participar as empresas que não se enquadrem como ME, MEl ou EPP, 
nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa 
condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da 

mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestas, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA = PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoa 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXm1n do dia XX de XXXX de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o preenchimento 

do "Valor Unitário" de cada item cotado, sendo que o valor total do lote será 
preenchido automaticamente pelo sistema BLL. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar todos os 

itens do lote, sob pena de desclassificação. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, porem o 

sistema BLL não permite gravar a proposta sem preencher o campo marca; 

visando a não identificação do licitante quando do preenchimento da 
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proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a marca/modelo do produto 
cotado, não podendo se identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar os 
termos "conforme edital/conforme edital" ou a marca dos produtos, porem 
não deve se identificar. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

Praça Angelo Mezzomo, s/ne - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao coro nelvivida.pr.gov.br  

Página 7 de 42 



„9ÍPIO  

Fls-
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a” a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
79 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 9, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo Ii). 
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8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13 Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 
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9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9,3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o li c itante *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 
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10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e- 
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 
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11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de micro empresas ou 
empresas de pequeno porte, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n2 123, de 

14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses 
do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

do lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (horas) horas úteis para o e-mail 

xxxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com , 

a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2,1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3.A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
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f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem orazo de validade inferior ao mínimo oermitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 
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13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13,7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
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14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contra rrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivada mente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n 2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 
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15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 
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16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições para aceitação dos produtos estão fixadas detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,30.50 - Bandeiras, Flâmulas e Insígnias  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração 45 3310 3.3.90.30.50 

Geral 

03.001.04.122.0003.2.006  
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23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
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42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.21, As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
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25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

- 	 26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

- 	 29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
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cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bll.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro Horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 
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29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2022, 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futuras e 

eventuais Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, do Estado do Paraná e do município de 

Coronel Vivida - PR, para Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  615/2022 (Anexo 1) 

LOTE ITEM QTD 
COD. 

UN 
- 

DESCRIÇAO 
VALOR TOTAL 

PIVICV UNIT R$ R$ 

BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL, MEDIDA 

1 1 10,00 UN 18720 
APROXIMADA 	90X1,29cM 	COM 	02 

108,33 1.083,30 
PANOS, 	IMPRESSAO 	DIGITAL, 	TECIDO 
100% POLIESTER  

BANDEIRA OFICIAL DO PARANA, MEDIDA 
APROXIMADA 	90X1,29CM 	COM 	02 

1 2 10,00 UN 18721 125,00 1.250,00 
PANOS, 	IM PRESSAO 	DIGITAL, 	TECIDO 
100% POLIESTER  

BANDEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA, MEDIDA APROXIMADA 

1 3 10,00 UN 18722 176,67 1.766,70 
90X1,29CM COM 02 PANOS, IMPRESSAO 
DIGITAL, TECIDO 100% POLIESTER  

BANDEIRA DO BRASIL ESTAMPADA EM 
TECIDO 	DE 	NYLON 	100% 	POLIESTER, 
COM COSTURAS E TARJA REFORCADAS 

1 4 10,00 UN 1889 876,67 8.766,70 
NAS 	LATERAIS 	E 	CANTOS, 

ACOMPANHANDA DE ILHOSES DE LATAO 
SOLIDO MEDINDO 3,15X4,50MTS  

BANDEIRA DO MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA, 	ESTAMPADA, 	EM 	TECIDO 	DE 
NYLON 	100% 	POLIESTER, 	COM 

1 5 10,00 UN 7809 1.038,33 10.383,30 
COSTURAS E TARJA REFORCADAS NAS 
LATERAIS, 	COM 	ILHOSES 	DE 	LATAO 
SOLIDOS MEDINDO 3,15X4,50 MTS 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1 	23.250,00 

(vinte e três mil, duzentos e cinquenta reais) 

2. Justificativa: 
2.1. Considerando o Art. 13, inciso VI, da Lei Federal n 2  5.700, de 01 de setembro de 1971, 

que prevê o hasteamento da bandeira Nacional nas Prefeituras e Câmaras Municipais, a 
presente aquisição se justifica pela necessidade de garantir a manutenção da apresentação 

das bandeiras atuais Nacional, do Estado do Paraná e do Município de Coronel Vivida, as quais 

estão desgastadas em razão do tempo de uso. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse 

das Secretaria solicitante. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 79 ,  inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 23.250,00 (vinte e três mil, 
duzentos e cinquenta reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.4.Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n9123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n9 147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
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7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 
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8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. A empresa contratada deverá efetuar a entrega do objeto, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

10.3. Se, durante o recebimento ou posterior conferência, for constatado que o objeto foi 

entregue de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, 

apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, a Contratada se 

obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir os produtos em desacordo que 

apresentarem vícios, defeitos, incorreções ou entregar os produtos remanescentes às suas 

expensas, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias, da notificação da contratante. (Art. 

69, Lei Federal n 8.666/93). 

10.4. A entrega do objeto deve ser nas dependências da Prefeitura Municipal de Coronel 

Vivida - PR, localizado na Praça Ângelo Mezzomo, Centro, CEP: 8555-0000. 
10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, no sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.6. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

rÉ 
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ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.7. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.8. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.9. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 

li, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.9.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.10. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 
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12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Administração, Carlos Lopes, 

Decreto Municipal n2  7.552, para as aquisições feitas pela Secretaria de Administração e 

Fazenda. 

15.3. A administração indica como fiscal a Srta. Simone T. Sozo, matrícula n 2  700-5. 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as 

informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Simone Terezinha Sozo 
Secretário de Administração 	 Secretaria de Administração 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e 

demais documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 
	

CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2_ 	CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 
	

Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 9  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (jçroempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 33 de 42 



Fls- 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Razão Social: 

CN PJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 0 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos itens abaixo detalhados: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

 
PMcV UNIT R$ R$ 

BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL, MEDIDA 

1 1 10,00 UN 18720 
APROXIMADA 	90X1,29CM 	COM 	02 

108,33 1083,30 
PANOS, 	IMPRESSAO 	DIGITAL, 	TECIDO 

100% POLI ESTER  

BANDEIRA OFICIAL DO PARANA, MEDIDA 

APROXIMADA 	90X1,29CM 	COM 	02 
1 2 10,00 UN 18721 125,00 1.250,00 

PANOS, 	IMPRESSAO 	DIGITAL, 	TECIDO 

100% POLIESTER  

BANDEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE 

CORONEL VIVIDA, MEDIDA APROXIMADA 
1 3 10,00 UN 18722 176,67 1.766,70 

90X1,29CM COM 02 PANOS, MPRESSAO 

DIGITAL, TECIDO 100% POLIESTER  

BANDEIRA DO BRASIL ESTAMPADA EM 
TECIDO 	DE 	NYLON 	100% 	POLIESTER, 

1 4 10,00 UN 1889 
COM COSTURAS E TARJA REFORCADAS 

876,67 8.766,70 
NAS 	LATERAIS 	E 	CANTOS, 

ACOMPANHANDA DE ILHOSES DE LATAO 

SOLIDO MEDINDO 3,15X4,50MTS  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 35550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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BANDEIRA DO MUNICIPIO DE CORONEL 

VIVIDA, ESTAMPADA, EM TECIDO DE 

1 	5 	10,00 	UN 	7809 1.038,33 	10.383,30 
NYLON 	100% 	POLIESTER, 	COM 

COSTURAS E TARJA REFORCADAS NAS 

LATERAIS, COM ILHOSES DE LATAO 

SOLIDOS MEDINDO 3,15X4,50 MTS 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1 	23.250,00 

O valor total estimado dos itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 9  xx! 2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  
967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 9  xxxxxx e RG n 9  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022, do tipo menor preço 
por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE 
BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 9  10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  
3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 
Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal 
n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação 

complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA - PR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, de 

conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme 

discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.50 - Bandeiras, Flâmulas e Insígnias  
UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração 	45 	3310 	3.3.90.30.50 

Geral 
03.00 1.04.122.0003.2.006  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
	

xxxxx 

Prefeito 
	

xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio c1 2022 	1 (trinta P iim\ rIP r17Pmhrr d 	 mrfr nimine con i Iir+ 	momKreNe- 

NOME CARGO CPF N°, IDENTIDADE N°. 

Juano_  Ribeiro  Presidente 083.886709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900,389-16 9782.955-1/PR 

Douglas _Cristian_Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veisppnholz Membro Suplente 1 029.222.969-0 3  .832-6IPR 

Flaviane Gubert Siqueira 	 - Membro !lente 1  077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 1330  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/ 
Registre-se e Publique-se 

Carios Lopes 
-. 	Secretário Municipal 

de Administração 

Praça Angelo Mezzoino, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAl. DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

PARANÁ EM 10 DE MAIO DE 2022. 
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DAR 1* O 1 ORO ATO 

20,/Dde *610*05 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N°97/2022. INE)IGIBILIDADE 

N°30/2022- PROCESSO N° 140/2022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N°76.995.448/0001. 
54 e Moa/que Fernanda Parada, inscsita no CPF 058 .211.519.  
10- OBJETO: Contratação de pessoa fisica especializada para 
realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 
Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 
Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 
legislação vigente, visando à construção de mais três módulos 
industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 
TOTAL: RS 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 
Monique Fernanda Parada - Contratada. Robson Cantos - Prefeito. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA 33)2022. PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICEPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 
76.995.44810001.54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA. 

çpj o  Ot.l0l.25I/000l-25. OBJETO: Aquisição de Bomba lobular 
40 destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de mas e 
ginásios de CSPOIICS e estradas do interior, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: R$ 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: lê de maio de 2022. Daniel 
Parcianelio - Secreodrio de Engenharia e Obras. Robaon Cantos - Prefeito. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO Na00312022 - 

PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueinnha, Estado do Paraná, através 
de sua comissão de Ucitação. no uso de suas atribuições legais, 
torna público para conhecimento dos Interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO Na003/2022. 
PMM, tendo por objeto: s.i.ção de empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 
proposta junto é Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Município de Masgueirinha, Estado do Paraná. 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacionai 
de Interesse social e/ou Casa Verde e Amarela. 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina 03 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Masgueirinha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPiO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob 5°  09,007.23010001.57. 
OBJETO: Contratação do serviços técnicos para manutenção e 
suporta técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados . CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1.400,00 
)um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBUQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNIC)PIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n°31.715.22110001-70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: R$ 7.965,00 (sete mil, novecentos e sessenta 8 CTCO 

reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirirlha 19 de Moio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
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ON 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05712021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075120218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresapara fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, falia de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.61110001-70 
DATA: 19/05/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05112022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12/05/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawiak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PÚBLICA N° 00112022 
A Prefeitura de Contenda/PR., toma público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
a ser qualificada como Organização Social na área de atuação da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas nnSe cip al de 
Saúde sediada na Rua Desembargador L entro, 
ContendalPR, ou pelo telefone (41) 3625-1 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro  

-.i'micaJo por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 020/2022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N'. 

Juliaxto Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efbtivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Insta Robcrta Schmid Membro Ektivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mar, dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapuzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veio Sponholz Membro Suplente 029.222.969.03 6.601.832-6/PP. 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157.2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1B5E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n I , 2,989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos. planos de carreira e a remuneração ) , RESOLVE 

Art. 10  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022 e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 30 A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração 

Art. 21  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio è composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2 0 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 

§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuizo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da area. 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
1330  da República e 67 0  do Município. 

Ç( 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
/ 

Registre-se e Publique-se 
 

Ç 
-
-----'Carlos Loes 

Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 133° da República e 67° 
do Município. 

4A'DERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAESSPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal W. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/0712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 

Mi. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF a° 044.650.189-16, para desempenhar 

a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 

§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 

por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 

de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 

(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 

equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Ari. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 

República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 .3 
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 

gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o' do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo cm 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 

Art. V. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. W. 
5.872.404-1 SSPIPR, da Função Gratificada de Diretora do 

Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capza deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n ° . 7.478 de 
05/0112021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 

da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404.1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/0412021, a partir de 10  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 

§ 1°, A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 

Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 

Município para o exercício corrente. 
Art. 0. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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GESTÃO PUBLICA 	 00 ESTADO DO PARANÁ 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 	 M 

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tcepr.gov . brITcEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGpVatidarCertificado?codigoValidadorOe967223-3fbc-4d65-9f8e-
72e0d233a554&nrCPF=5066936947 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  199/2022 

PROTOCOLO N 9  193/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 28.10.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2  8.666/93, encaminhamos Minuta do Edital 

de Licitação e anexos, Registro de preços para futuras e eventuais Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, do 

Estado do Paraná e do município de Coronel Vivida - PR, para Secretaria Municipal de Administração 

Cordialmente, 

V 
\uliano Ribeiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para implantação de registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de bandeiras oficiais do Brasil, do Estado do paraná e do Município de 
Coronel Vivida-PR, conforme termo de referência, requisição de necessidades e demais 
especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n. 615/2022 (fis. 
03/09 e 10); 
c) Dotação orçamentária (fls. 11); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fls. 27/67); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 68/75); 

Na sequência, através do ofício n 2  199/2022 de 28.10.2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3, inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

(...) 

1 Art. 12  da Lei flQ  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrõe
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de bem comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 9  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 39  da Lei n 9  10.520/2002, que assim dispõe: 

"1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
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por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO P. INCISO 1. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fís. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 3, 1; Decreto ng 3.555/2000, art. 8, III a. 
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A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32 INCISO II, DA LEI 10.520102) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82,  III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (nQ 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 3. INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 

lJoW 
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dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 

V- Câmara). 
Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 

nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 

ON 	 3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n° 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, 1 da LC no 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 

lJoW 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



-é  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §52  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo, conforme verifica-se no presente procedimento. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
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não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
l Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

VIII.AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto nQ 3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15,11). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

4 Art. 18,1 da LC n 2  123/2006; Art. 6 do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei 0 11.488/2007. 
	 1 
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a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 

frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 

demanda; 
f] quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. E o parecer. 
Coro 	Vivida-PR, a 31 de outubro de 2022. 

'TÍago Bernardo ug sk 	meida 
OAB/PR 67.07 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  9912022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  191/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO 
BRASIL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 

DATA: 01/11/2022 

ABERTURA: 18/11/2022 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  99/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  191/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

1. PREÂMBULO 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 9  20/2022 de 19 de Maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 99/2022, do tipo menor preço, 
POR LOTE que no dia 18 de novembro de 2022, às 08h00 (oito) horas, estará abrindo as 
propostas de preços e que às 09h30 (nove e meia) horas, estará abrindo a sala de disputa de 
preços, através do endereço eletrônico www.bll.org.br, destinada a realização de licitação 
para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS 
OFICIAIS DO BRASIL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO), conforme especificações contidas no 

termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/11/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 18/11/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/11/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 18/11/2022, às 09h30min. 

LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais indormações, telefones: (46) 
3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA - PR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO), conforme 
especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 23.250,00 (vinte e três 
mil, duzentos e cinquenta reais). observados os valores máximos admitidos para cada item e 

o total do lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

__ 	 4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail 
contatobIl.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.2.2. Não poderão participar as empresas que não se enquadrem como ME, ME[ ou EPP, 
nos termos do Artigo 39  da Lei Complementar n 9  123, de 14/12/2006, ou que, nessa 
condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da 
mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestas, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 9  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 9  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

- 	 h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 18 de novembro de 
2022 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n, 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o preenchimento 

do "Valor Unitário" de cada item cotado, sendo que o valor total do lote será 
preenchido automaticamente pelo sistema BLL. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar todos os 

itens do lote, sob pena de desclassificação. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, porem o 

sistema BLL não permite gravar a proposta sem preencher o campo marca; 

visando a não identificação do licitante quando do preenchimento da 
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proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a marca/modelo do produto 

cotado, não podendo se identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar os 

termos "conforme edital/conforme edital" ou a marca dos produtos, porem 

não deve se identificar. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
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funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

79 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 9, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 
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8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

- 

	

	 Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 18 de novembro de 2022 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  99/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h30min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10,024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e- 
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de micro empresas ou 

empresas de pequeno porte, nos termos do Artigo 39  da Lei Complementar n 2  123, de 
14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses 

do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

do lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (horas) horas úteis para o e-mail 

ianacoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvividagmail.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 
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e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 
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13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor, 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 
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14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivada mente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 
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15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

15.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 18 de 42 



T 17 	 CIO 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1, As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições para aceitação dos produtos estão fixadas detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.390.30.50 - Bandeiras, Flâmulas e Insígnias 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração 45 3310 3.3.90.30.50 
Geral 
03.001.04.122.0003.2.006  

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
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juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
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29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham sido 

— 	 enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 
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29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bll.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

- devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexo do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 
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29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. 

Juliano Ribeiro 

Presidente cia Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  99/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futuras e 

eventuais Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, do Estado do Paraná e do município de 

Coronel Vivida - PR, para Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 615/2022 (Anexo 1) 

COD. VALOR 	TOTAL 
LOTE ITEM QTD U N 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNITR$ 	 R$ 

BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL, MEDIDA 

APROXIMADA 	90x1,29cM 	COM 	02 
1 1 10,00 UN 18720 108,33 1.083,30 

PANOS, 	IM PRESSAO 	DIGITAL, 	TECIDO 

100% POLIESTER  

BANDEIRA OFICIAL DO PARANA, MEDIDA 

APROXIMADA 	90X1,29CM 	COM 	02 
1 2 10,00 UN 18721 125,00 1.250,00 

PANOS, 	IMPRESSAO 	DIGITAL, 	TECIDO 

100% POLIESTER  

BANDEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE 

CORONEL VIVIDA, MEDIDA APROXIMADA 
1 3 10,00 UN 18722 176,67 1.766,70 

90X1,29CM COM 02 PANOS, IMPRESSAO  

DIGITAL, _TECIDO _100%_POLIESTER  

BANDEIRA DO BRASIL ESTAMPADA EM 

TECIDO 	DE 	NYLON 	100% 	POLIESTER, 

COM COSTURAS E TARJA REFORCADAS 
1 4 10,00 UN 1889 876,67 8.766,70 

NAS 	LATERAIS 	E 	CANTOS, 

ACOMPANHANDA DE ILHOSES DE LATAO 

SOLIDO MEDINDO 3,15X4,50MTS  

BANDEIRA DO MUNICIPIO DE CORONEL 

VIVIDA, 	ESTAMPADA, 	EM TECIDO 	DE 

NYLON 	100% 	POLIESTER, 	COM 
1 5 10,00 UN 7809 1.038,33 10.383,30 

COSTURAS E TARJA REFORCADAS NAS 

LATERAIS, 	COM 	ILHOSES 	DE 	LATAO 

SOLIDOS MEDINDO 3,15X4,50 MTS 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1 	23.250,00 

(vinte e três mil, duzentos e cinquenta reais) 

2. Justificativa: 
2.1. Considerando o Art. 13, inciso VI, da Lei Federal n 2  5.700, de 01 de setembro de 1971, 

que prevê o hasteamento da bandeira Nacional nas Prefeituras e Câmaras Municipais, a 

presente aquisição se justifica pela necessidade de garantir a manutenção da apresentação 

das bandeiras atuais Nacional, do Estado do Paraná e do Município de Coronel Vivida, as quais 

estão desgastadas em razão do tempo de uso. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse 

das Secretaria solicitante. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 23.250,00 (vinte e três mil, 
duzentos e cinquenta reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.4.Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n9123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
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7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 
8.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 
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8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. A empresa contratada deverá efetuar a entrega do objeto, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

10.3. Se, durante o recebimento ou posterior conferência, for constatado que o objeto foi 

entregue de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, 

apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, a Contratada se 

obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir os produtos em desacordo que 

apresentarem vícios, defeitos, incorreções ou entregar os produtos remanescentes às suas 

expensas, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias, da notificação da contratante. (Art. 

69, Lei Federal n 2  8.666/93). 

10.4. A entrega do objeto deve ser nas dependências da Prefeitura Municipal de Coronel 

Vivida - PR, localizado na Praça Ângelo Mezzomo, Centro, CEP: 8555-0000. 

10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.6. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 
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ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.7. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.8. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.9. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N 9  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.9.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.10. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

- 	 atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 30 de 42 



cíp 

Fis- 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 LVt'J 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Administração, Carlos Lopes, 

Decreto Municipal n 9  7.552, para as aquisições feitas pela Secretaria de Administração e 

Fazenda. 

15.3. A administração indica como fiscal a Srta. Simone T. Sozo, matrícula n 2  700-5. 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Simone Terezinha Sozo 
Secretário de Administração 	 Secretaria de Administração 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  99/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  99/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

/ com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 
- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  99/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  99/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  99/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  99/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  99/2022 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 
Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos itens abaixo detalhados: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

PMCV UNIT R$ 

BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL, MEDIDA 

APROXIMADA 	90X1,29CM 	COM 	02 
1 1 10,00 UN 18720 108,33 1.083,30 

PANOS, 	IMPRESSAO 	DIGITAL, 	TECIDO 

100% POLIESTER  

BANDEIRA OFICIAL DO PARANA, MEDIDA 

APROXIMADA 	90X1,29CM 	COM 	02 
1 2 10,00 UN 18721 125,00 1.250,00 

PANOS, 	IM PRESSAO 	DIGITAL, 	TECIDO 

100% POLIESTER  

BANDEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE 

CORONEL VIVIDA, MEDIDA APROXIMADA 
1 3 10,00 UN 18722 176,67 1.766,70 

90X1,29CM COM 02 PANOS, IMPRESSAO 

DIGITAL, TECIDO 100% POLIESTER  

BANDEIRA DO BRASIL ESTAMPADA EM 
TECIDO 	DE 	NYLON 	100% 	POLIESTER, 

1 4 10,00 UN 1889 
COM COSTURAS E TARJA REFORCADAS 

876,67 8.766,70 
NAS 	LATERAIS 	E 	CANTOS, 

ACOMPANHANDA DE ILHOSES DE LATAO 

SOLIDO MEDINDO 3,15X4,50MTS  
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BANDEIRA DO MUNICIPIO DE CORONEL 

VIVIDA, ESTAMPADA, EM TECIDO DE 

NYLON 	100% 	POLIESTER, 	COM 	
1.038,33 	10.383,30 

COSTURAS E TARJA REFORCADAS NAS 
5 	10,00 	UN 	7809  

LATERAIS, COM ILHOSES DE LATAO 

SOLIDOS MEDINDO 3,15X4,50 MTS 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1 	23.250,00 

O valor total estimado dos itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  99/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  99/2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

- s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 9  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  99/2022, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE 
BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  
3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 

Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal 

n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação 

complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA - PR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, de 

conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme 

discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.50 - Bandeiras, Flâmulas e Insígnias  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração 45 3310 3.3.90.30.50 

Geral 

03.001.04.122.0003.2.006  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
- 	 PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 9  99/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 99/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE 
BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 04 de novembro de 2022 até às 08h00min 
do dia 18 de novembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 18 de 
novembro de 2022. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 18 de novembro de 2022. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 23.250,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O 
edital está disponível nos sítes www,coronelvivída.pr,qov,br ou www.bll.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. Julíano Ribeiro, Presidente da CPL. 

o 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  9912022 
PROCESSO LICITATÓRIO 191/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS 

DO BRASIL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, PARA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/11/2022, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 18/11/2022, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/11/2022, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 18/11/2022, às 09h30min. 
LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 23.250,00 (vinte e três mil duzentos e 
cinquenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

foN 	
INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 
poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 
Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br  Demais informações, telefone: (46) 
3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. 

\9I de 
C . 

Presidente da Co issão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Mural de Licitações Municipais 

EPR 
	 -12 

-5 
Voltar 

Detalhes processo licitatório 
_* Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Anos 2022 

N° licitação/disperisa/inexigibilidade* gg 

...................................', 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 191/2022 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS 

OFICIAIS DO BRASIL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária*0300010412200032006339030000 

Preço máximo/Referência de preço - 23.250,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 01/11/2022 

Data Abertura 18/11/2022 	Data Registro 	 01/11/2022 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

	

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 	'- 

	

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	'-' 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: htp://www.coronelvivida.or.gy 1k 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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('3825/A - ('oa,oIIt, TM010IoIp.( do, DIro/So, O. Cet.ssç. 1124 Adol0000elo- Coronel VIolO. - Pr 

EDITAL 5' 2502212 

(O ('oraeil.o N(sosIp.I doe SIlolios da Csaoça 111,0201010000010 do Mooc:piV do (11010/ Vivida, nosso 

deo.o lIOblOi0900, 005/0000 p100001444 • (SI Fedem] o' 0009:01 - E0IlAlO O. Coaoç. edo Adolescente. 

o. Lei Moeioipol 0'. 2111321014 

RESOLVE 

AO. 0'' CONVOCAR. ('o.aolboaa Tutelar Ap,000ld. Eeso,s'. do, Aajo, doo Oco/os - 1' soXosda 

Suplente. pala .o.oeol uCaopo JoCoo00ihooF,TUeao oopVole ea penedo de 13(12023. 121112022. 

A 01414001, Se dá em oado da dop000. do 5140Iço 144 000solio/1. I.uo,,:o ("14. oc,,du 4:10,10 adquirido 

o,Osde doa 00101001 prso/..Ius • (AsIiÇ. Etoiloo'al, 

Coronel 'a ividi. 00101 do 000atob,u de 2022. 

('.e.,OoII Coob.Ol, 
Vi. o .Prooidon o do CMDCA 

MI/NICIPIO DE CORONEL VIVIDA- 00 

CON11RATO 7 745/2022 - I0009:boIoiaøe o 212022 - Co,/Bala'll, Mosl005 Oe Coronel 0:404. 

Colo/BadI. VAsA CASado Ltda. CNPJ sob o. 23.920.e11:0001.07. 09.50 Contratação 41014, Por 

:neo91x1ldadl 11$ Itaç0o pat, 00000eleo'Io 40 140$, 04 Empreita VoIOo C$4ilolO L04, 005$04 (12/004. 

5551114040004 03.920.011)0001.07104.) 1000010/803 de lo'e,a 04010$00 4111 lodo 10011/01011450(10 

oloIl Cuidando do Dentes - Saúde . HIgI.o. Roo.I o. Escola  $ klt Fora, Dengue? Sal ZlkaIXIS, 

ChS000aonya. P011 $1074010 00110705000010B1004 Municipal d. Edooa9000B Coloné VoO. - PIO, 

VOo, total ' ES 400.000.00. P00004 vgêncíts do .00:54451, do Contrato até 31 d• 4,ao,boo 0.2022. 

Coronel Vivida. Cl 00 novembro 052O22. Ando,00-,l.latt.çu,Baneto, P,ela:10 

MUNIC1PIO DE CORONEL VIVIDA. PR  
TERMC DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 0° 21)2022 

Processo L.c,ialór.o 0  79212022 RATIFICO. IIOS lermos do art. 26, da Lei Federal n° 

8660093. contendo 041$00, jcrid:co do Sr. Tiago Bom,ndo Bog:nsk: de Altneola. Procurado, 

Municipal. declaro :necgicel a licitação nos termos do Assoo 25, Inoso II, combinada com  

AM. 13. Inciso VI, do diploma legal :110014000. pala 007115/ação direta, P01 I700/gIblI/dade de 

licitação. a empresa VOLSKI CULTURAL LTDA inscrita no CNPJ sob 4  03.920.O11I0001-

47. para fornecimento 0111cls,a qual comercializa da forma exclusiva em todo tenitótio 

1140:000(0 6:7 Cuidando do Dentes - Saúde e Higiene Bucal na Escola e o k:t Fora Dengue' 

Sai Z5.a! X0. Ch:kungunyg. para atender  demanda da Secretaria MLrl:oopal de Educação 

do Coronel Vlonda - PR. Valor total R$ 400.000.00. Vigência: da assinatura do Contrato até 

31 de dezembro 002022. Publ:quo-se. Coronel Vivida. SI de novembro de 2022. Asrdersott 

Manque Barreto Prefeito 

1005)01510 DE CORONEL VIVIDA - PIE 

AV ISO DE L I CITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 0' 99.2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA PARA 100 E EPP 

Ospalo EEG1G7RO DE PREÇOS (0202. FUTUROS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS 
OFICIAIS DO BRASA, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUSICIPIO DE CORONEL VIVIDA - (0. 
RASA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. dr,00 do 0404570 005 propostas: . poIso 
das 500,SOerar40 dia O440 novembro do2S22 até á$58r,Oçoo',1dod..rROe novembro da2O22, 
Oba000a das pooposl.s após .s SOadOmo do 3)4 IR 0, oos,00ro do 2022. lr:oo da disputa 00 
preços às 090o30rr.n do da 15 danovembro de 2022. VALOR _MÁXIMO TOTAL ESTIMADO 00 
23.250.00, Prazo de 0,50700: 12 mesas. Os procedimentos pala acuso .0(1 .090 EI,Vóoico ,s100 
d,spooi500 00 silo teow,b41,oro.bo. O adilal .sid dopooloé nos $oas mare.10000a/oiodelt,000.Dr 010 

50055.0(0.01, lrloseaçdes 1461 3232-8300. Coronel Vcida, 01 se rlosomoro do 2022. Jola00 
110,00 Pos0.ntodaCPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARARA 
001100 DE LCITAÇÀO . CO'OCORR(NCIA PUBLICA 5' 2372002 

O MooO:pO 0, Co.oné Vivida, Estaco do POrRIO, toma 00010000 Cotooar,0.ro, Poãoi o' 232022, 1:00 
MELHOR OFERTA POR ITEM. SOrIlo CONCESSAS DE USO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE 
DO MUN:CIPIO CESTOS DE PROFISSIONALIZAÇAO EM 05001500DTOIAL000ÇÂO 10EP0005/ 
SENSO OS MSDOLOS DENOMINADOS UNDADE 5041555 UNIDADE FRUTAS E VERDURAS. 
UNIDADE LEITE, UNIDADE 17000 E 05)000(1 OE T00005FORMAÇAO VESETAI. LOCALIZADOS NO 
9,000 OU8SIVIOAO DO LOTE 0' 39 DO NUCLEC BARRO 50620. UNHA FLOR DA SERRA. 500 
MATRICULA 1390911, Ploloo055 005 Envelopes a te as 09.00 )000s Moa$) 4040.204. OsZoOtSeO 40 
2322. Aba0*s0 soda ,5 2000 loos, Oso.$) 00040 05 000 0.a440500 0o 2022 na 540 0, 15raedos 40 
MoOO:00 0• Coe000l VrsO. $000401 na Praça 00.SO M.aaorea. $01. Caotto. C000DO Voada - 40. O 
ornato Oosl. 00000u4000o .48 30 Solta o 5031 nasal. 900.006$40 poono5ado conformo 9100$10 no 
adeaI,O colei podor4 ais, 3040 5100 •0 MOI1ISI9IO do Coronel VIorda do. 08.2055 1200 nora. .das 
1300 Is 17 00 horas oro atreves cio Solo 071,1 1./rlonll'000O_VAli'. Htoerções 3401 3232-0300. 
Coronel 0 , 0104 ,01 0• 000,poroO.2S22. IA1000 REsto. Presidente 08 CPI,. 

MUNICÍPIO DE CLEVELÁNDIA 

DECRETO N°285 12022 

Exonera opedido, a 5,10,00100 ELLEN DA SILVA 

000SES do cargo O, CHEFE DEPARTAMENTO DE 

CADASTRO, TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEL2J'IDIA ^o uso de 

soas atribuições 1001405  previstas no at 43 :10:501V da Lei O'gUn ca Muco pai. 

DECRETA 

As,. 7 .  . Fita exonerada  p00100, OOrInmle protocolo 0' 

50920. a parir 0001 de n000r',blc oa 2022 o 505.0010, ELLEN DA SILVA BORDES. matricula 

14' 2923 -80004,50 do Chefe 000altamelll de Cadastro. 2115070$ 5 F,scai:za(4o. 

Ali. 2' - Este Decreto anona em vigor na data de sua 

pb:haçSV. 

GABINETE 	 DA 	 PREFEITA 	MUNICIPAL 	OS 

CLEVELÀNSIA. ESTADO DO PARANA, EM 01 DE NOVEMBRO DE 2022, 

RISFA.ELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE CLEVELÁNDIA 

SECRETO 028712022 

Somai. LUCIELE DO PRADO MART1000NI para 05000an 

00119000 CHEFE DE DEPARTAMENTO DE SESTAO DE 

PROGRAMAS SOCIAIS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA no Uso de soas atoboçUos 

legais previstas no art. 03. /001501v co Lei 0'5/oca Mono,pai 

DECRETAL 

Art. 1' -Fica nomeada aS'a LUCIELEDO PRADO MART050N(,portadora 

CPF n '  056,477.16974, simSoio CC.4. para oao,coo os lunçOos do ca rgo do CHEFE DE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS. 

Aol. 00- Uso oaolo:o entro eln 0050103 a414 00 $00. OoBlO8Ç4O. .5091400005 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃNDIAO  ESTADO DO 

PARANÁ, EM 01 SE 500(10000 DE 2022. 

R.AFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

MONICIPID DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO NO 802712022. Nonrloa membros para comporem o Conselho Municipal de 

Controle Social de Saneamento Básico no âmbito do motoicipia de Coronel Vis/da' 90 e 

dá 001140 plco:déooIas. a Pube,1r111 o. uo,,00 as. oral 00/os 000,00000.40 aoocouol 'ao 

oodo,000,)0I.OouO' hOOJLREO,da000nsolsdol.00IO21.Lo,rooL' 000/000o colsooado aol. L. Msokle'ai 00 

3063, de 26 dê ~ão de 2021, níneIaio-rad. pese 0~* 0 7691, ck 14 de j,íM de 2021. 

MUNICIF/O DE CLEVELANDIA 

SECRETO N28Ei2022 

Nomeia CAMILAINSRITMACHADO para exercer 0 cargo d. 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE CADASTRO. TRIBUTOS E 

FISCALIZAÇÃO. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA ro uso 00 suaoaloXUos 

logos po.oSoas no ao. 40 , oso IV da Lo 0000004 lo°unouoai 

DECRETA :  

Aol, 1' - Fica nomeada a 010. CAMILA 155017 MACHADO, tratl,c./a n'2292. 

E. $015000 CC-3 5010 exercer an t Ionç.Soo 00 cargo Oa CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

CADASTRO, TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO 

As,. 2'- Este decreto entra em ow na data de sua pab5cdd0 leocgo'ldo os 

'5 dlspIos.çSes em contraio 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIAI, ESTADO DO 

PARARA, EM 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

R.AFAELA MARTINS LOSI 
Pooloita Municipal 

1I'6 MUNICIPIO DE OLE VELANDIA 
I 	

PORTAL DO SUDOESTE 	 - 

,. 	 Prega 0,00105 V.ogu, li". 71. Contato, Clooalàodla-Paosoâ 
os. 	 :7 CX, P00030 P'. 01, CEP, 0)130400 . FonelPa,. )556) 3292-8000 

DECRETO, 02122022 

SUMULA 000 C'eO,to Ad000O 5010.40.014 901 Excesso 00 kloc.Oaçao 
5,00115011 F',a,'oo.,l a 051 O.nuiação no Soçamenls do 2022 do Município Uo 
Cdao.0&nda. Estado do Pa,o,4 00 o4100 O. RI 214.540.29 IDoa,rlos 

A P110548 Muo'o:pO da OocsldrOoi Estado do PouSa, no uso 00 suas .o Uoi(Oes 100415 O deoOlo'TIeto 
autorizado 0414 Lit. MuroRpO ri* 276 1 12021 ,  

DECRETA 
Art. n° boa o Podas Eooco11oo MoODpai 51000400 4 4010 Créditos 000500100 5,001004440 10 0005/5/lO 
0.0.4 40 Murorlpo do 0000IdeOo., Estado do Pato 	 paPo o aos O. 2022, d.slal.dR ao sueoll• das 
0050.54. S 5810111 1000440015 S0$' 1000105 Or'O1.005 00 Escasso O. 1000444040, Si~ Fànaeosoo do 

r0001010 5180000 O 00120(30 110 sOu 00 02 214,840 29 (Duzentos . q0000r'o, md oitocentos   quarenta
0110101 $OO'OlOO 11001 0001,505), 9410 1100041 d$$0esas no sego nto 01950 l 500.çdas Ooç.m.elaoao. 

Do- S000tstt. MooIoIpo/ 00 0.511(000. Social 
56.05- Piado Msrorpal 00 0505140004 Social 

002440015.2.030000- II,rsl,Iêroas do Solan. Uro, da Haso101too. Social- SUAS 
3.3,9O.3S,OE,OE-9S2-M.lo,dod. Consumo ........................... . _..,... ... ... 0005.000.00 
3.3,90.38.00100 - 354 - Outros 55/541 00 5,0us$, Posso. doaldoS,, 	 ......RS 11,300,00 
07.00- SosoMo. Mooldo d• Edooaçéo CASa', o Eapo,sos 
27.01. Adeloosonaçao O.M.E.0 E. 
123015021.2.022500 - RAsaapao. , L000roçao 
3.3.80 33.50 - 112- PNATE - l40osp5/, Escolar ....... ....................... ..... ....... _._...,_._ ,,..,,, 0$ 81.398,76 
08 - 50aI.oa Moo.cpO Os 000.1 O Voçao 
38,01 - MOIOOIO.ÇOO S.M,0.V 
267020014,2,020000 - Maroloo,çao do 004cde 0. ObolI a 714010 

4.4,20.57.20 - 069 - Obras 	loções................................ .,.,...,....,..,.. OS 01.449.53 
Total.................................................................... ,,,,,,, ,,,,, OS 210.040,20 

An.7 Poro 00000100o do r,l00o 0400 00,00000 Ous10ro.oMr 9000010 "0 M. 40000, 004001,4000400 
1050,505 40 APSOIÇIO O Excesso de Oo.oadaç13o o Sopol*o5 Fos.noo.ro  

00. Sócrittitina MIaocp0 O, AOa:sI0000a 500sO 
06.03- Fundo Municipal 0, 930310013 Social 
082440E15,2.0350101- Ttonstelloo,as do Sistema Uooco da Oao:stôrol, 500,0- SUAS 
3.3.55.39.00.30 - 852 - 01000$ Snaços o, Terceiros Pessoa Jactares. ............... . ................ RIS 39.000.00 
4.4,50,52.00,20 - 652 - Eqspam.olo o MVeoal Permanente ........................ _ .... . ............... RI 15.000.00 
4.4.90.S2.00.2E-854-Equ'pomoclo.Mosnal Permanente ............................ .................... RStr,500,SO 
Excesso 
1.3.2.1.02.0,1,25 - 952 - 0001001.10 08 Frr, Io 052................................................................O) 5,000,00 
l,7,2,a,5r,3,n,0r - 112 -  Tr.osSoêeoa do Colroall.o 405 Es1oOos Edoo. Trsropool ............. R$ 51.211,01 

3.069 - Ee.,oda P,adorc,ttlao .............................. ...................... ....... . ................... . ................  RI 57.0.9,53 
3 rn2-PNATE-To.00poo.Esoo4.o........ ,,, ................. .............. .... ...... ..  ... ,,. ....... Rsro.3a7,lo 
Total .................................... ............................. ,,,,, ............................................................ RI 274.050.29 
021,3' EsSe 0801010 0051. tem vigor desta 045,. 
0(1. a' Roo'oçadas a, daposoçõs .00 05/0900, 

G.04'.00toPloletaO.CAo.lOsda. Estado doPa'ana.ero2dO,ououb,odo2C22 

R,OVAE',.A 00207/NU LOS1 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA _MUNICIPAL _DE_ÇLEVELA2HDIA 
AVISO _DELIC/TACÀO 

PREGAS ELETRÔNICO 0' 1912.022 
UASO: IBTSOa 

(TEM AMPLA CONCORRÊNCIA 

TIPO: MENOR PREÇO POR FIEM 
0dooicip.000CIaoe14Nda 
04 18I11122 ., 0500h n• Sol. d. LI5104çdas solo à P11ço 00510.40 Vo05us 71 - Centro- Cho,IloOo. 
- P0 na rnbdaodado de Pregão, na Ioema Elotrosrooa. através da piotalorma do 
COSsIPR2000VERNAMENTAIS, 1 . ..... ,o con,çoop:.o.'.soeIi7.nÇ:u 2. O qual Iam 5/  op0lo. 
"Registro do Preços onoPOo 4 910p0510 mais oen(4)o$a pan. o "põoo Do 00 4551110 $10 

po0pop.le10 cooporVoeco. 10(1 145SeP O O 0000510 oOasdO para es arou bancadas do 00,00 
Espool oo Municipal l0000DO ZalOo de C)eool0ndo, conforme cond.çVts. 50oanlI00005 e 05001005 
e,laboe000s nos,, It11t'5t11011)." . nas quantidades e es pasdcaçUas mencionadas co Teimo do 
R,9,lroa. 

QEáoO 05/ai O seus  anexos pootoBo sor 060005 0114065 da 4200001. pelos endereços ,bt,Soous 
001$ 00111 lto)I1Ol1_.1(10 "10. 51400_01 O o'oço,çIn5lan,d.a,or,40o.S71'çH/A)o, 9005000 loelbélIl 

501 50001030 400185 00 e-mail 14000000010dooeiand.8,or,001,Oo. Mas irl°orrrlaç005 000 Holore 
(4013212.0507 

Clooeiándoa, 01 do Novembro Oa 2022 

RODRIGO á. MEADAS DA SILVA 
PREGOEIRO 

EXTRATO DO 61  (SEXTO) TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO W. 527110, DE 
0111112015 , PROVEN LENTE DO PR000A0 
PRESENCIAL W. 070105, DE 0811012015, 

CONFORME ABAIXO 50 DECLARA 

PARTES: 510011/pio de, Clpnpláa.doa e CMM Assessoria e Projetos Uda - ME. 

OBJETO 'Prorrogação do prazo e sog400ia do 00000atO'. 

PRAZO ADICIONAL 06 (sole)  meses 
PERIODO DE EXECUÇÃO' De 0611112022 o 05/0512023 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De Q6/1 ! 12018 a 0010012023. 

FORO CLEVCLRT(DLS - FE. 

DATA DE ASSINATURA: 2412012022. 

Ctes'elond,u, 20 de novembro de 2022. 

RAFAELA MAR1IN9 LOBO 
Prefeita Municipal 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DO LICITAÇÃO - EDITAL DE PRESAO ELETRÔNICO 0° 10012022 

TIRO MENOR PREÇO POR LOTE. AMPLA CONCORRÉNCIA 

ML1101CIPIO DE PATO BRANCO 	 Objeto REGISTRO DE PREÇOS P0200 FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES CONCRETO 

.50 (14,1 SOE PREGAra ELE:TRó 
N 

 ICOY $702022 	 USINADO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 10100 00 

OBJETO: C..054s404/ 011 rolroo.0 r44° o./sç4o de oeooa 411 oa4400açlo o O000ss.o,sado o.aras$eoeosonus 	 cadastro Ou propostas: a passo das 08505eot, 00490401, 0000etbto 002022 .70 às 08bOOrnAe 

(1014 ,sI.ç0n 5,  L'41oa. C.00.h.a. do litua Ca.d. do P001 	 2022. .qsusl 113100170.4:100.11 do 	 do O.. 21 da slooBrnboO da 2022. A0.orto,a das propostas após .5 081h00mo do 0.8 21 de 
IA.odos do 21:12,  .Ieo(oUu 	 ,.cosod..dsa 2. 0000seoao. do E.poeo o taoo,. oo:(osma ,'osol.çôs-s o ok-. 	 oocolrb,o de 2022. lr:00 da disputa de preços às 09l,00m.o do doa 21 da 00411110(0 de 2022. 
oo:5omO000soAaIooda.ro E.Il.ls es 40050 	 VALOR _NAAIMO_  TOTAL _ESTII.S000 RI 326.400.50. P1000 de 09000. 12 meses. Os 

ECO MÁXIMO0 O 	 550 429.21. 	
procedimentos para acesso ao Proglio EI Ooco estão O soe 	 IS silo mao IDO_00$ 

RGtãSOL O edital 	 á dispon 	 ororrelvivida.Dir,ciav,tir co .ra'oi_oaco.e 

Edo.i podo 14.000 	 44 	 00104 bs,r.o 	 3232-0300 Coronel Viv)de 01 de novembro de 2022 J uliano 

Presidentemud 	 Ribeiro, 	 CPI, 
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Art. 20.  Aplicam-se ao membro nomeado neste decreto todas as 
disposições contidas no Decreto n° 084/2022. 

Art.4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Contenda, 31 de outubro de 2022. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Lucia Pereira Franco da Paz 

Código Identificador:7C61345E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL 003/2022 CMDCA 

EDITAL N° 003/2022 CMDCA 

A COMISSÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO, PARA A 
ELEIÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DAS ENTIDADES DA 
SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, instituída pela Resolução n°13/2022 do Conselho 

9r, 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios em 10/10/2022, em cumprimento ao 
disposto no item 4.1 do Edital n°02/2022, TORNA PÚBLICA, a lista 
dos candidatos a representantes da sociedade civil habilitados, na 
forma que segue: 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE INDICADOS POR 
ÓRGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS 
1 - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE): 
a) Titular: Wellington Mazur dos Santos, inscrito no CPF sob o n° 
085.893.9l9-30; 
b) Suplente: Roxane Mariana Machado, inscrita no CPF sob o n° 
043.096.299-11; 

II - Rotary Club de Contenda: 
a) Titular: Luiz Alberto da Silva Martins, inscrito no CPF sob o n°: 
505.719.749-53; 
b) Suplente: Eucemar Cordeiro Sicuro, inscrito no CPF sob o n° 
359.849.969-87; 

III - Associação e Oficinas de Caridade Santa Rita de Cassia de 
Contenda: 
Titular: Anézia Batista Maciel, inscrita no CPF sob o n° 664.128.119-
15; 
Suplente: Glaci Zelandia, inscrita no CPF sob o n° 253.384.809-30; 

IV - Paróquia São João Batista: 

a) Titular: Nelci Lucia Paulovicz, inscrita no CPF sob o n° 
745.008.059-15; 
b) Suplente: Cristieli Paula da Silva Rodrigues, inscrita no CPF sob o 
n° 102.360.389-66; 

Contenda, 26 de outubro de 2022. 

CRISTIANE REGINA FRANCESCHI 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:7E1 E7831` 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

CONSÓRCIO PÚBLICO SUDOESTE PINHAIS 
RESOLUÇÃO N° 114/2022 

RESOLUÇÃO N° 114, de 31 de outubro de 2022. 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO 
SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ, usando de suas 
atribuições legais, e com fundamentos nas disposições estatutárias. 
RESOLVE: 
Art. V. Fica exonerado, a pedido, do cargo de Motorista o Sr. 
ALZEMAR SIEPMANN, CPF: 285.543.969-87, a partir de 27 de 
agosto de 2022. 
Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Presidente do Consórcio 

Publicado por: 
Oeliton Deoclides 

Código Identificador:267C5755 

CONSÓRCIO PÚBLICO SUDOESTE PINHAIS 
RESOLUÇÃO N° 115/2022 

RESOLUÇÃO N° 115, de 31 de outubro de 2022. 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO 
SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ, usando de suas 
atribuições legais, e com fundamentos nas disposições estatutárias. 
RESOLVE: 
Art. 1°. Fica exonerado, a pedido, do cargo de Motorista o Sr. 
PEDRO POLLI, CPF: 287.917.549-68, a partir de 27 de 	de 
2022. 	 4t Pio 
Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de 	publicaçãd 
revogadas as disposições em contrário. 

"4. ----- 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Presidente do Consórcio 

Publicado por: 
Oeliton Deoclides 

Código Identificador:5A04D248 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 99/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 99/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, DO 
ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 04 de novembro de 2022 até às 08h00min do dia 18 
de novembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do 
dia 18 de novembro de 2022. Início da disputa de preços às 09h30min 
do dia 18 de novembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 23.250,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:D2B 1 D1304 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2022 

www.diariomunicipal.com.br/amj, 
	

92 



DiáiioØflcjJj)araná 	
51  feira 1 03/Nov/2022 - Edição no 11287 

o 

MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 10412022. 

O MUNICÍPIO de CÂNDIDO DE ABREU/PR, toma público que às 

08h30min (oito horas e trinta minutos) horas do dia 18 de novembro de 2022. 

na PLATAFORMA BLL disponível no site s'ww.bIl.org.br, realizará licitação 

na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização 

de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as 

especificações do edital, para aquisição de: - QUANTI- VALOR PRAZO 
LOTE OBJETO 

DADE TOTAL RS -  
01 

CAMINHÃO CAÇAMBA 
02 1490000,00 180 

BASCULANTE 6x4  - MINICARREGADEIRA 
02   

SOBRE RODAS  
01 440 000.00 1 	120 -  

03  ESCAVADEIRA 01 891.000,00 180 
HIDRÁULICA  - ROLO COMPACTADOR 

04 VIBRATÓRIO 01 688.000.00 180 - AUTOPROPELIDO 1 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro ALLAN DIEGO MORENO VAROTO, 

Paraná, Brasil - Telefone: (43) 3476-1222 - E-mail 

Iicitacoeacandidodeabreu@gmail.com . A Pasta Técnica, com o inteiro teor 

do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 

no seguinte endereço PLATAFORMA BLL, disponível no sito 

www.bll.org.br, site do Município www.candidodeabreu.pr.gov.br  na aba 

Licitações, e na sala de licitações em horário de expediente, das 08:00 as 11:30 

às 13:00 até 17:30 horas. 

Cândido de Abreu/PR, 28 de outubro de 2022. 

ALLAN DIEGO MORENO VAROTO 

PREGOEIRO 

11835212022 

1 Carlópolis 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 11012022 
PROCESSO N° 21712022 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
O Município de Cartópolis, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Menor Preço, que 
tem Aquisição de 05 veículos O KM para a Secretaria Municipal de 
Saúde,conforme especificações e condições constantes do Edital e 
seus Anexos. DisponlbIlldade do edital: 03/11/2022 a 1611112022 
Início da sessão de disputa de preços: às 14:00min do dia 
16/11/2022-Local: www.licitanet.com.br  'Acesso Identificado'. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, 
poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 
Município— link: www.cariopolis. pr.gov.br  -Processos Licitatórios, no 
Departamento de Licitações, Rua Benedito SalIes, n° 1.060, nos 
horários das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo 
telefone: (43) 3566.1291 - Ramais: 203 e 218 e através do email 
licitacoes2cartopoIis,pr,gov.br . Qualquer dúvida em relação ao 
acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através pelos 
telefones: 34) 3014-6633 13236-7571 (Suporte aos Fornecedores) (34) 
99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores)ou através 
da Licitanet Online ou pelo e-mail: çontatoIiitanet.com.br/ 
financeiro@Ilcitanetcom.brCartópolis, 01 de novembro de 
2022.Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

119244/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 00312022 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 00512022 
PROCESSO INTERNO: 21812022 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PERIODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: De 04 de novembro 
de 2022 a 21 de novembro de 2022 as 08:59 
Início da sessão: As 09h:00m do dia 21 de novembro de 2022. 
Local: Centro de Eventos Ilha do Ponciano do Município de 
CarlópolIs, sito Rodovia PR 218 KM 11,2 
INFORMAÇÕES: A cópia do Edital e demais informações, encontram-
se à disposição dos interessados no Departamento Municipal de 
Licitações, Rua Benedito SalIes n° 1.060 - Andar Superior, no horário 
comercial, das 08h30min às 11h30min e das 13h30min ás 17h00min, 

pelo telefone: (43) 3566-1291 - Ramais 211 e 207 - E-mail: 
licitacoes2cartpolis.pr.ov.br . e pelo site 
Link: Processos Licitatórios. Carlópolis, 01 de novembro de 2022. 
Publique-seHiroshi KuboPrefeito Municipal 

11940512022 

1 Cobrado 

EXTRATO DO CONTRATO - N' 404/2022. 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA N°: 05612022. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇOES (SELF-SERVICE) PARA 
PACIENTES E MONITORES DO CAPS 1. E GRUPOS ATENDIDOS PELO 
CREAS, CRAS E SCFV DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 
CONTF RATADA: SERGIO LUIZ ASSONI. 
CNPJ: 85.518.959/0001-76. 
VALOR: RS 17.500,00 (DEZESSETE MII, E QUINHENTOS REAIS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.005.27.812.0013.2.022— Desenvolver as 
Atividades Assistenciais - Fornec. Alimentação - 3.390.39.4 1.00 - Reduzido 
334- (fonte 944). 

Colorado-Pr, 28 de Setembro de 2022. 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
11942212022 

1 Conselheiro Mairinck 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 612022 

O Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar ás 08:30 horas 
do dia 21 de novembro de 2022, em sua sede LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO com o objeto: Contratação de 
empresa do Ramo, especializada para execução da 2' Fase de 
Intervenção na Escola Municipal Cecilia Meireles, contemplando 
fechamento em vidro temperado no pátio central, forro em P.V.0 do 
beiral com testeira e instalação de esquadrias tipo porta nos sanitários. 
O credenciamento das empresas será das 08:30 horas do dia 21 de 
novembro de 2022, na Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, 
Setor de Licitações, Praça Otacilio Ferreira, n° 82.demais informações, 
bem como cópia do edital e seus anexos, poderão ser obtidos no site 
www.conselheiromairinck.pr.gov.br  ou 	na Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Mairinck, de segunda a sexta das 07:30 às 11:30 e das 
13:00 às 17:00 horas. Fone- 43- 3561-1221. 
Conselheiro Mairinck-Pr, 31 de outubro 2022. 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

11927212022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 

100/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES CONCRETO USINADO EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Inicio do cadastro 
das propostas: a partir das 08h00min do dia 04 de novembro de 2022 até às 
OShOOmin do dia 21 de novembro de 2022. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 21 de novembro de 2022. Inicio da disputa de preços às 
09h00min do dia 21 de novembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: RS 326.400,00. Prazo de vigéncia: 12 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sue www.licitacpes-
e.com.br . O edital está disponível nos oitos www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 01 de 
novembro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

11910012022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 99/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, DO ESTADO DO 
PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 04 de novembro de 2022 até às 
08h00nnn do dia 18 de novembro de 2022. Abertura das propostas após as 
OãhOOmin do dia 18 de novembro de 2022. Inicio da disputa de preços às 
09h30min do dia 18 de novembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 
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ESTIMADO: R$ 23.250,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.hll.org.br . O 
edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022, .luliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

11910312022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 23/2022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público a Concorrência 
Pública n° 23/2022, tipo MELHOR OFERTA POR ITEM. Objeto: 
CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO 
MUNICIPIO, CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM 
AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 
DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, 
UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO 
VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 39, DO 
NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 
13.809 / 1. Protocolo dos Envelopes: até às 09:00 (nove horas) do dia 05 de 
dezembro de 2022. Abertura após as 09:00 (nove horas) do dia 05 de dezembro 
de 2022, na sala de reuniões do Município de Coronel Vivida, situada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro, Coronel Vivida - Pr. O prazo desta concessão é 
de até 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado conforme previsto no 
edital. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações (046) 3232-8300. Coronel Vivida, 
01 de novembro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

11931012022 

1 Corumbataí do Sul 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL (CNPJ: 80.888.662/0001-89) torna 
público que irá requerer ao IAT, a Licença de Instalação - LI para Aterro de 
Resíduos da Construção Civil, e de Resíduos Inertes a ser implantada no Lote de 
Terras n° 45-Rem-A, situado na 2° Secção da Gleba Corumbatai, zona rural de 
Corumbatai do Sul/PR. 

119169/2022 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA 
MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL (CNPJ: 80.888.662/0001-89) torna 
público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença Prévia - LP, para Aterro 
de Resíduos da Construção Civil, e de Resíduos Inertes a ser implantada rio Lote 
de Terras n° 45-Rem-A, situado na 2° Secção da Gleba Corumbataí, zona rural de 
Corumbatai do Sul/PR. Validade: 17103/2023 

11917212022 

1 Cruz Machado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 008/2022 
O Município de Cruz Machado-PR toma público que fará realizar, às 8h30min 
horas do dia 24 de novembro do ano de 2022, na Sala de Licitações, predio da 
Prefeitura Municipal, sito à Av Vitoria n° 251 em Cruz Machado-PR 
Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço 
ttlobal. tioo menor oreco. da(s) seisuinte(s) obra(s): 

Quantidade Prazo de 
Local do objeto Objeto e unidade de execução 

medida (dias) 
Sede do município Construção de 472.50 no' 180 

quadra de esportes 
coberta 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@pmcm.pr.gov.br . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados —Telefone 42 3554 1222 ramal 243. 

Cruz Machado, 31 de outubro de 2022. 
Antonio Luis Szaykowski - MD Prefeito Municipal 

11895312022 

1 Dois Vizinhos 

EXTRATO DO CONTRATO N°201/2022. 

VENDEDOR: Município de Dois Vizinhos - CNPJ 76.205.640/0001-08. 
COMPRADOR: Amelia Angelina Vodzicki - CPF no  793.929.209-97. 

OBJETO: Alienação de lotes de terras desafetados do patrimônio do Município d 
Dois Vizinhos - item 27. constituí o seguinte do Imóvel Matricula 44.303. Lote de 
terras urbano no 08, da quadra n° 05. do Loteamento Galvan, da cidade e comarca 
de Dois Vizinhos, com área de 268,74m'. 
VALOR: RS 65.100.00 (sessenta e cinco mil e cem reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 48 (quarenta e oito) meses, a depender da forma de 
pagamento proposta. 

DATA DE ASSINATURA: 27 de outubro de 2022. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 28312022. 

VENDEDOR: Município de Dois Vizinhos - CNPJ 76.205.640/0001-08. 
COMPRADOR: Cristian Ossoski de Ramos - CPF n° 104.370.359-48. 
OBJETO: Alienação de lotes de terras desafetados do patrimônio do Município 
de Dois Vizinhos —Item n.° 164, imóvel matricula 54.063. Lote de terras urbano 
n°9, da quadra n°2, do Loteamento Latttenschlager, da cidade e comarca de Dois 
Vizinhos, com área de 234,65m 2  
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 48 (quarenta e oito) meses, a depender da forma de 
pagamento proposta. 

DATA DE ASSINATURA: 31 de outubro de 2022. 

11933712022 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para fins de direito, que ADJUDICA, o objeto 
da licitação relativamente à CONCORRÊNCIA N° 019/2022, cujo objeto é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO DE VIAS URBANAS - SAM 63— CONVENtO N° 118712022 SEDU, 
COM CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO, em favor da licitante vencedora: 
JIRAU ALTO INCORPORAI)ORA E CONSTRUTORA LTDA., CNPJ N° 
12.876.608/0001-63, com o valor total de R$ 1.818.450,55 (um milhão, oitocentos 
e dezoito mil, quatrocentos e cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) e 
HOMOLOGA o referido procedimento licitatório, pois atende todas as formalidades 
legais e o resultado ser oportuno e conveniente aos interesses da Administração. 

Dois Vizinhos, 27 de outubro de 2022. 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

11935012022 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06812022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de tubos de concreto armado (manilhas), com retirada de 
forma parcelada e conforme a efetiva necessidade, no prazo de 12 (doze) meses, 
através da secretaria Municipal de Viação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 13:00 horas do dia 2311112022. 
Autorização: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.Iicitacoes-e.com.br , ou na 
Cotnissào de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu. sito a Avenida Brasília, n°551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 01 de novembro de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
11901812022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06712022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPPIMEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento, de forma parcelada e 
em conformidade com a efetiva necessidade, de gás oxigênio medicinal 
(recarga), para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 2311112022. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.esoigaoaltodoiguaçu.pr.gov.br  na página eletrônica do Banco 
do Brasil, disponibilizada no site www.Iiçitacoes-e.com.br , e/ou no Setor de 
Licitações, localizado no Edificio Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, n°551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu. 01 de novembro de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
11901 2/2022 


